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    Dracena, 04 de março de 2026. 

 

Ofício n° CM-087/2026. 
 

Assunto: Presta informações (Requerimento n 173/2026). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 

 Atendendo ao Requerimento n° 173/26, de autoria do Vereador 
Amilton Aires de Alencar, vimos por meio deste encaminhar as informações 
prestadas pela Secretária de Administração. 

 Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência protestos 
de estima e apreço. 

 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 
 

 
 
Exmo. Sr. 
DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. Presidente à Câmara Municipal 
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Demanda Legislativa 1- 291/2026

De: Elismar M. - SADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/03/2026 às 10:51:07

Setores envolvidos:

SGG-DGG, PR, SADM, SADM-DRH

Requerimento n° 173/26

 

 Segue o resposta em anexo.

_

Elismar Regina Moreira 

Secretária

Anexos:
R_173_Amilton.pdf
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Secretaria Municipal de Administração 

Dracena, 04 de março de 2026. 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Amilton Aires de Alencar 

Ilmo. Sr. 

Vereador Amilton Aires de Alencar 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 173/2026 

Senhor Vereador, 

Em atenção ao Requerimento nº 173/2026, que solicita informações acerca da atualização 

dos prontuários dos servidores municipais, conforme a Lei Complementar nº 226/2026, a Se-

cretaria Municipal de Administração vem, respeitosamente, prestar os seguintes esclareci-

mentos: 

1. Já foram feitas as atualizações no prontuário funcional dos servidores municipais, 
com a adequação da contagem de tempo e demais registros conforme a Lei Comple-
mentar nº 226/2026? 

Sim. As atualizações nos prontuários funcionais dos servidores municipais já foram realiza-

das, com a devida adequação da contagem de tempo e demais registros funcionais, em con-

formidade com os critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 226/2026. 

2. Foi editado algum ato administrativo formal regulamentando a aplicação da referida 
lei no âmbito municipal? 

Sim. Foi editado Decreto Municipal nº 8158 de 26 de janeiro de 2026, regulamentando a 

aplicação da Lei Complementar nº 226/2026 no âmbito da Administração Pública Municipal, 

estabelecendo diretrizes para a operacionalização das atualizações funcionais e seus reflexos 

administrativos. 

3. Houve comunicação oficial por meios institucionais adequados explicando o que mu-
dou, quem foi afetado, a partir de quando vale a aplicação das atualizações e o impacto 
funcional (progressão, quinquênio, licença-prêmio, contagem de tempo, etc.) de cada 
servidor? 
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Sim. A Administração promoveu comunicação institucional por meio dos canais oficiais do 

Município, incluindo publicação do Decreto regulamentador no Diário Oficial, além de ori-

entações encaminhadas às Secretarias e chefias imediatas para ciência e acompanhamento 

dos servidores. 

4. Caso já tenha sido realizada essa comunicação oficial, a Secretaria responsável efe-
tuou o registro de ciência do servidor? 

Nos casos em que houve impacto funcional individualizado, foi realizado o devido registro 

nos prontuários funcionais, garantindo a formalização do ato administrativo e a possibilidade 

de ciência pelo servidor. 

Quanto às comunicações de caráter geral, a ciência se deu por meio da publicação oficial dos 

atos normativos e da divulgação institucional, conforme os princípios da publicidade e trans-

parência que regem a Administração Pública. 

Por fim, reiteramos que todas as providências adotadas observaram rigorosamente os princí-

pios constitucionais da legalidade, publicidade, transparência e segurança jurídica na gestão 

administrativa. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

Elismar Regina Moreira 

Secretária Municipal de Administração 

Município de Dracena 
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